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CONTRA'I'O DA SOCIEDADE, LIMITADA UNIPE,SSOAL:
ADRIANA DOS SANTOS RAIVTOS L'f'f)A

ct-ÁUSUf,n pÉCfnfA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao ténnino clo exercíóiti
social, osócio delibcrará sobre as contas e designará administrador(es), quanclo tirr o cascl.

D() FALI}CIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecend.o ou interclitado o sócio. ir socieclacir-
continuará suaatividade com os herdeiros ou sucessores. Não sen«lo possível orr inexistintlt,
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na siruaçlit,
patrirnonialda sociedade, à data da resolução, verificada em balanq:o especizrhnc:lrte levlntaclo.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA. O(s) Administrador (es) cleclara(m), sob as penas cla
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei espccial ou cnr
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos clela, a pena que vecle-
ainda que temporarialnente, o acesso a cargos pirblicos, oLl por crime lirlimentar, <l*
prevaricação,peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, colttra (j
sistema Íinanceiro nacional, oontra nonnas de defesa da concorrência, contra as relaçt)es ck'
consumo, fe pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos ornissos no presente contrato serâo rosolviclos.
colnobservância da Lei n" 10.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. FiCA CICitO O fOTO dE CAPELA DO ALTO AL,EGRE -
BAHIA para oexercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes destc contrato.

O sócio lavra o presente instrumento.

CAPELA DO ALTO ALEGRE - IIAHIA, 29 de abril de 2024.

ADRIANA DOS SANTOS RAMOS

Req: 81"400000763 664 Página 3

Junta Comercialdo Estado da Bahia o2n5z-02.4
Ceíifico o Registro sob o no 98504506 em 02105t2024
Protocolo 249141183 de 2310412ü24
Nome da empresa ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA NIRE 29206134848
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb,ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/ALn'ENTI(;i,r iÂí) ,,:;,;:.
Chancela 303755820634249
Esta cópia foi autenticada rligitalmente e assinada em02lOSt2O24
por Bruno Mota Passos - Secretáric-Geral

i
.l

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I
,l

,,Í,áffiffiffiffi

a

I

I

,

I

I

It

I

I

I
i
,
I

í

I



ll I I lll lllílllll I ll | illll I I lil lll l,l

249141 1 83##ffi ffiffi
TERMo DE AUTENTtcaçÃo

NOMÊ: DA EMPRESA

;]iQ()TOCOLO

A'r()
i:V[:NTO

ADRIANA DOS SANTOS

249141183 - 23tO4t2A24

o90 - CoNTR.ATO

o90 - coNTtitATo

LTDA
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( 'i.J t,J 54.973.092/AOO I - I 5
{.'l1i< I lFlC'() O REGISTRO EIvl 02lO5t2O24
i'l(( ) I OCIOI.O ARQUTVAMENTO Z92O() 134848 DE 02/0 5/2024 DATA
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BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

Junta Comercialdo Estado da Bahia o2nsi2o24
Certifico o Registro sob o no 98504506 em 02t05t2024
Protocolo 2491 41 1 83 de 23 lO4 I 2024
Nome da empresa ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA NtRE 29206134948
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.grrv.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEN'flÇ7,oIg ri51r1
Chancela 303755820634249
Esta cópia foi auterrticada digitalmente e assirrada em 02t05t2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUNíPIC,A

I

I

NUMERc DE tNSCRIçÃo
54.973.092/0001-í 5
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTIJRA

02t05t2024

EMPRESARIAL

ADRIANA DOS SANTOS RAMOS LTDA

(NOME

MJ AUTOPECAS
FORTE

ME

\/

DA ATIVIDADE

45.30-7-03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

E

45.30-7-04 - Comércio a vaÍêjo de peças e acessórios usados para veiculos automotoros
45.30.7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras<Je-ar
45'4í.2.06 - Comércio a varejo dê peças o acessórios novos para motocicietas e motonetas
47.32-6.00 - Comércio varejista de lubriÍicantes
49.30.2-0í - Transporte rodoviário do carga, exceto produtos perígosos e mudanças, municipat.
49.30.2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto pÍodutns perigosos o mudanças, intermunicipal, interestadual e
irrternacional
77.í1.0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0'99 'Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriorrnente, sem
operador

DA I.IATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I-OGRADOURO

AV O§VALDO FERNANDES DE ARAUJO

CEP

44.645-000

ENDEREÇO

MJ LOCACAO1 6@cMAl L.COM .

NUIÚERO

11 A

(75) 3263-2099

COMPLEMENTO
********

I

:r.

t

CENTRO DO A!.TO ALEGRE
i.iF

tsA

(EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

CADASTRAL

********

DE

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

0210512024

DATA DA SITUA.ÇAO ESPECTA.L
********

Página: 111

v

,,\pi'ovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, cie C6 cie dezemi,bro de 2022.

[rnitido no dia í0/05/ 2A24 às 14:20:37 (data e hora de Brasília).
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MINI§TERIO DA FI\ZENDA
Secretaria da Receita l=ederal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRttoÀo PosrTrvA cou Er-Eiros DE NEGATTvA DE DEBtros RELATlvos Aos rRtBUTos
I-EIJEIIAIS E A DiVIDA ATIVA oa uruIÃo

Nome: ADRIANA üüS §Ar,lT"üS RAMOS LTDA
CNPJ : 54.973.092/ü0ü1 -1 5

Ressalvado o direito cie a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade cjci sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam deoitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa rros rermos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãc para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo cottstarr inscriçÕes errr Divi,Ja Ativa d,a União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacicnal (PCl-itr).

Conforme disposto ncs arts. 205 e 2Cô do CTN, este dccumento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váliuar para o cstaoelecimerrto rnatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundc.rs públicosi dii aciniinistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo nr: ârttbiio da R|:il e rja PGI-N e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nasalíneas'a'a'o',JoparagÍÍitoui'ricoiJoart. 11daLeino8.212,de24 de julhodelgg'1.

A aceitaçáo desta çertidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:ll rÍu. guv. br> or.r <irrtp ://www. pg fn. gov.br>.

Certidâo ernitida gratuitamente conr iiase na Pofiaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de2t10l2}14
Emitida às 08:52 57 cio oia 2Ct02t2A25 <hora e data de Brasília>.
Válida até t 9i0B/2025
codigo de controle ila certidãor 1 12E.896E.AF6g:C21E
Qualquer rasurê ou eíneÍtda invalilaiá este <jocurnento.\/
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S EC ITETA ITl A D,,T TII\I. I I\ I),4.

Ernissão : 2510212025 I 5:22

Certidão Negativa de t)ébitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1gg1 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certicião No : 20251 09 11 52

RAZÃO SOCliii

ADIIIAN,.\ DUS SAN'['(]S R,UIIOS L'fDA

INSCRIÇÃO r. l; r7\D uAL.

218.064.513

CN PJ

54.97 3.$92100 01- 1 5

I-ica certiÍicado que não constarrr, ate a presenter data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identifrcacia, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidâo engloba todos t-rs selrs estaDelc.cirnentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
l\t!va, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer ilébitos que vierem a ser apurados posteriormente.

iirnitida em2510212025, cunÍorme Poriaria iro 918/99, sqndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESI.Ê ÜOCUtliEi'JI O PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
Ou VrA INTERNET, NO ENOEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida cr.rrn a a6:rr:serrtaçáo cr.rri.lunta do cartâo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

Pa,y,inir I t-ir: I RelCertirJaoN eg,at i v a. r 1-rt
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Üuírsr-ri1u Regtti;tiitji'lt.irt do Ernpregadur

Ccrtiticâr!ü tlc RegttÀit ritlade
tlo F.'G'I'S CRlt

I nscríçã u:
RazlÍo

ial:
Endereçü i

54.97's.}i'tl iiL)0 l-1 5

/\DÍili\r'ir:\ D0 SANI"ÜS RAMOS LTDA

/\V OSVALiIU Fi:RNAi\DES DE ARAUJO 114 /CENTRO / CAPELA DO ALTO

ALEGRE ,' tsA i 44645-000

A Caixa Ecorrômica Federai, no uso da atribuiçãg que lhe conlere o Art.
7, da Lei 8.036, de L1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima icierrtifir:acia encorrtrA-se em situação regular perante o

Funcjo de G;rraintia cic -l't:rnpo de Servico - FGTS.

O presente Certificaclu não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos reÍ.erentes a contribuíções e/ou encargos devidos,

rlecorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade iü7 0212Ü"à5 11 Ú510312025

Certificaçâü Núffilerü:,.A250207 1850628948 6692

InformaÇãu 'rbtida etir ?"51Ü2/707.5 15:23:C0

A utilizaçào ,Ceste Certificado para os fins previstos em
condicionaila a verificaÇão de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Ca ixa :

lj ttp..r .; r'r rç,ít$u lta-cri. uaixa.gOV. bri con s u itai^;r t/plilges/consr.i lta [: r'rl pt'6]irador.jsf 1i1
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CERTÍDAO NEIGATIVA DE DEBITOS TRABÀLHISTAS

NOME: ADR]ANA DOS SANTOS RÀMOS LTDA (MATR]Z E FIL]A]S)
cNP,l : 54 .973 . íJ 92 /0001. - r5
Ce::tidão n' : .1 1125 aStJ /:){)it,5
Expedição: 25/ 02/20'.2'>, às "",5223:!5
Validade : 24/ ()8i2025 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expecii ção "

Certifica-se que ADRrÀNÀ Dos sANTos RAMos LTDA (MATRrz E FrLrÀrs),
inscrito (a) rrO CNI,J sob o no 54.973.092/O0OL-15, NÃo CoNSTÀ como
inadimplente rlo i3anco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emic icla cour base nos arLs . 642-A e 883-A cla Consolidação
das Leís do 'j"r'abal.lic, :icrescentados pelas Leis ns. o L2,.440/20L1- e

13.467 /20L'/ , r, rro Aro ü7/2C)22 da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022.
Os dados corrstante:.j r.rÊsta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s rlo '1'rabalho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou filiais.
A aceitação tlesta ccrr- Lidão condiciona-se à verif rcação de sua
autenticidade no porr-a1 do Tribunal Superior do'l'rabal-ho na
Internet (frLt.p: f f ,,.tr,,t,,,t . tst. jus.br) .

Certidão emit -ida gr:aLL i r.amenLe .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Ilo Bancc N,rc.i onai iir: Devedores TrabaLhistas consLam os dados
necessários ài ider,t-ifi.c;rçãc das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentí:-r.:) pcíârir-,;, ;i. Ju.sciça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidos dTrr seLt-,.lriÇa condenaLôr:-a transitada em julgado ou em

acordos judi.ciais crabal.histas, inclusive no concernente aos
recolhimenLos previclenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolirimenlos determinados em 1ej.; ou decorrentes
de execução dc acoí'(lcÍi firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Cc;nLissão de Corrcil iação Prévia ou demaj.s tÍtulos gue, por
disposição J-egai, corrr i irer f orça executiva.



MUNIÜÍPiC Dffi TAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PU ELtrÜ^\ i!1 i.J NICIPAL

Data lmpressão : 251A212A25

CERTIÜÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000005a12025

Emissão: 2510212025

Validade: 2610512025

ADRIA,VA ÜÜS SAAJTÜS íIAMOS t TDA

CGA: 000.0ü1.55 1 /001 -0i
CPF/CNPJ: 54,973.092/0ü01-'15

CNAE: 453ü-7/ü3
AVN OSVAL$Ü FERÍV,q'VÜ§S DE ARAUJO,II A

CEAJTRO

44645.000 - CA PELA ÜO ALTO ALEGRE - BA

EIV1 CUtúI]RiIVIL.NTO AO I.iI:St,/\Ci-iO EXARADO Et\4 PTTIÇÁO PROTOCOLP.DA NF-STE ORGÃO E,

RESSALVADÜ O OIRÊII O Ij,.:\ ÊAZENDA PUBLICA MUNICiPAL DE INSCREVER E COBRRN OÍVIORS OUI
VENHAM A SER APURADI\S, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

os REclsrr"(os oA oivruzr /\TtvA INSCRITA NESTA nrrnRrtçÃo, vERtFtcoi; sE A trurxtstÊNctR or
DEBITOS rlEt-ATtVOS R rriiSC:nrÇÃO AC|MA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE t:OSSr rXrRniOn rSrn
crRriuÃo NEGA-rrvA DE I r<ttsuros t\4uNlclPAls.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

\/
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PÜDER JUDICIARIO
-l-r 

ibr..tnul rtc* ."l r-rstiÇa do Estado da Bahia

crRloÃo ESTADUAL
coNCoRDRl*. rnlÊNCrA. RELrupERnçÃo JUDToTAL E EXTRAJUDIcTAL - 1o GRAU

CERTIDÃO No: 0ü7 2:]7 58[

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERI-lFlüO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 25/0212025,
verifiquei ttÃO COttSTAR etr nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ADRIANA DO SANI.OS RAMOS LTDA
CNPJ: 54.97 3.A9210001 -1 5

Endereço: AV OSVALDO FERIIANDES DE ARAUJO 11 A / CENTRO / CAPELA DO ALTO
ALEGRE I BA 144645.000

Esta certicJão abrairge as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessori pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e polo ativc;, Ílara as açÕes de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos en i seçredu ue;ustiça.

Em caso de incorrforrnidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados sãcl de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser corrteric1a pelo inreressado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base cie dacios de outra instituição pública ou da Receita rederal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de ernissão. Apos este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

v

'V

Salvâci ariBA, terça-fe!ra, 25 de fevereiro d e 2025

I
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Fffiffi,F.ffi[TLJ, ffiÂ MtJ.f$ttlPAL mE

f;ePHLA ffiü ALffr ALHGHH ": ffiA.HIA

ATESTADC DE CAPACIDADE TECNICA

.i:.,-:.
Município de Capela do Alto Alegre,.Estádo'da Bahia, Entidade de Direito

Publico, inscrita no CNPJ no 13.8971111/000194, eom endereço na Praça

S

Joaquim lVlachaCo , 174 - - Fone/fax: _ CEP
1-94Capeia do Altc Alegí'e - Bahia - CNIPJ 13.897 .111

p refeitu radeca pela@ya hoo. com. b r

Praça

I

i000

de

("*75) 369ü-222212221
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fqNO 2&2§ " BAHIÂ PODHR EXECl;"i !VÜ
02 Df:.JANEIRO D[ 2t]25' ANO XV' No 0;]415

â.[qffiFffiâTURA MUN!Ç!p,eL DH tAPEn-Â, nÜ &LTO ALEGRH-BA
§
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.t'S, " [:ste uocumento pode ser veÍiÍicado no endereço elelÍórilco

i,ffiíl JitjtlÍ:":::,:t9"li 
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,Pffi HFHITIJHA TüU TüITIPAL DH

{:EPHLA Bü AtTü AtHüRE " HfiHIA

ilEtHET0 tlilurultlp,{i L I'l'',. S12, DE 02 DE JANEIRÜ DE 2ü25.

Drspor s0BRE Il HÜililEÍ\Çrtü t:

ÍtTRIBUIÇOES DA COMISSfii] E ÀGEHII:

DE COHTR[TAÇ*O COHFORME À LEI Hu.

T4.133J2{ E DA ÜUTRAS PROVIUÉNCI[S

O PREFEITO MUHIGIPAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE,

ESTADO BA BAHIA, r-rü U5ü r:lE 5Ltã5 AtrihUiçüer Lll-lÉ ltrr r-ÚltIE: t.É

;3 rlrlrr:;titr-tiç:er: t=r:ür:rfrl E :1 Lei Ürtlânira r:iú híttnir:ítriu r:1É Üapr=l;r

r-l u l,.,ltr-r ,Ale [lr13i El :r [-tia ,

CONsIDERANnü ;r [rL]hliraçÍrn cla, Lei Ferleral llc' 14.lil:lJ'IlJI1, rrÜ

r:l il ilt rle at:i"il rlrr::i:t:l 1, r-lLrÉ trata SrltlrE ilrlrirl a5 r-l É Lir-iifi[Úeli ü

r*, r-rt-t1.t,ltr-.r ::; ,-,tJ lrl il-t !::;Ir;,iti',,''ü5:

CONSIDERAN$ü qr-t I r rrtiür 7o ,la L-ri t=erlr=rãl t-to 14 l:ii.ilLt:l I,

ii i::i:ürr: LILI E r-:;1 i:r i:=i-,Ii ;1 :ãt-lt-r:ritJ ãdE rnaHirna r:ltr irrl=l,ilü [il'r-rt-rl r-r'uEt' ':r

[1 r]:;tiirl pur rürrr ir'.jterrrias; E desigrrar auEntEs plJhlicu:: F;rr;l r--r

rl r:ir:rír [tiltlhr-r ii r:: rr-t riçÔE:i E55EIrIiAiS ã Ev;EILlçâ0 rl;r rEfEriila lei;

CONSIDERANüCt L1t-t E, [-r r]r5 terrnr:s du artign 6*, irruisn U, rlir Lei

Fr:r:i ui-;Íl rrü 14 i:j'iiirJ!1, ãüerrte puhlirn É rl inrjiuÍr-l un r:lLl E, EIít

-,ri;titrlr=: rje r:lr:ir;: ;3r;r , [-l tr rnÉAçàl], flfsigfritçân, r-r:r rltfatlrr;:11 r-r ll

tl t-t:itir1 r-r r=l- r:rr-ttt-;1 iurrn,l rlr inrie:rtirlLlra llLl uÍttr:r:ln, EiiErr-:E r-l"l :311r:l:3tr:i 
,

ç;1 r'i-l11 , L?rnpr-..l[]r-r ;i t-t irtnçj au Etn []855ü;i jurirli ra irrteÜr;lntrl r1;r

,Á,r1 irr i ii i rtraç f; r-t [:' r.r t: I i r: a :

tONSIDERAN[)G Ll ue ür:tnir:rrlrl e ãi"tiür:i ãtrt B$ rla Lei FetiEt'rrl rr'='

1.-i t:j::i,,':l:l'll, ,,.t lir:itaç:iu :fr=t'á rjrllltirlfiilA pÜf ã[1'jflte rle
r-r_r t-r'l-r'at;rr;:ln, llil:::; ::, r-r;:1 LlE5i51rr nLla pela aLltnri tlirr-le üÚÍT1 pEtEI-ttE, rlr-rlr-rr

ijE[-r..ir-lr:r;r:r r:ietii,irtr ,;r üL.t EIn prEüar]urs prihlirns l:l tt5 ql-l:lLlruu i-l "i

,,*.rJrnirri:;tt-aç::ir-r t-, r-t itlirri, pLlra tr:rnar rleritries, :-:l[üm[:r.Jttlr;rr il

turrriitr= r-l:;r lir:: it;*çirr-r , r:lLlr impttlsr-r ao prtrredimetttn liritatnrir:r r.1

Ei:: ur,: t-tt;3r- r-lt..l ;ti::;r-lr-l Et nr-ttf:dE atiViCladns tlE[855;3firi5 ;iÜ t:nrn

n itr..l ,1 t"-í't E l-rtr-r tlr:r ; r ft::l [tl 1.1 fitE ã h r:rtIt r:rln 
51:.r

r.-;,i[_riii :i rJr:,;i llr-r ,*,lErlfe - Balti;r - ÜNP,-l 1 3.1:l'JI.1 11l'üÜl-11 -Il4

F -fftail: p refeitttratlec4t elaiftrrah ou.crotn
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tr#&ffiffi

ffiffi
r.1 I *:t*:se!Ess'd Àr

tr rg

:PHEFEITURA MUNITIPAL DE

il,&PHLA:Bü ALTü AtE$R.H . BAI'{ IA

DETRETA

AÍt. 1', - Fir:: I iri:=;titr-tÍLlã, tlü :ãmhitu rla Atlminirtraç,àn F'r-ilrlir:: :l

Íulr-rrr ir-: ip:irl r:18 r-:ii1-r*!:r r:lrl l\ltu i\lr=qrE a Ünrnirsân Lle r-::rrrttr::t;lr,;1 r-r 
,

r:: l-Jri't [-r 
r:r ':;til [iEln::; Í; r-1 i]i-lirttt35';iEr\.Iir-1 nrE5, pAI'ã lintl ü prÉrifl I=rrr-i;r rlr-r

[:r ri truirr:, rEr:: EhEt.-, Et{,?rninãi" E julgar tltrILIrnEntns rEl.lti"'rns L1::;

llr:: it;,;rlr E:i E ,tr-ri []rür:,811 irnerttn:-i;ãLl]íiliares:

i Reila Souza Alrneida, Dn-lFantE du Íj,3r[lú r:le Diretr:ra r:llr

[Jrp-r:Írt::rrrl Erltú r]r: L.ir:itaÇüe:: E ür-rtnpra5, DerrÊtü []'= lJ1 1J:Ü'1 5,

',,iinrjr-t lirr-l;-r à ,!r=r:rÊt,rri,c h,lurriripal tlE Fin"unçEl5 PRE:ilnEI'lTE;

j Samuel Fel iciano de Souza, 0[Lrpante r:1 r:r üar[J n de At-tililiar r-lr::

l:iEt-',,iir:r*r :1 t:iÉf:Il::; , l',,,1 :ltfifl-t lA tlÚ. 2[lJ.E1B, \/ifll]UladU à Iier-: fetAri ':r

l,ilr-rnir:: i;i:ll r-J r= i\,rli'rt tr-ri::;traçilu r F'lartEjarnerrtu l',íEh"l EÊfr,

:j Ecicleide §ilr,ra dos Santos, [r r:: upfirltr rlr: [ãr[1ü ,AL]iI iiia[ rli:

Seri,iir:: ü:; Grt[;.1 it; , f"ri :;rtt'ir]Lll:1 ILll:l .El 1Ü, UiflfUlafla É1 5rr-:l-Et;rfi.l

l',,1t-rrtir:: ipl:rl r:J E,+r-1 rrr irr i::traçan É Pl;rnEj ,amEntü t',{El'"1 EF.[i;

Art. Z':'- üijriLl rt,t it rE[\,.Iirlnra Reila Souza Almeida, úüLl[-].1ntE r-lrr

r-L1rll[r r:lE tiirçtr:rr:l r:lü t' eFnrtamEntn Li citaçües E Ür-rmPri]5,

f:rEr-: i'rltr:r [-t ''. t:l ] li:t:t '.Jx, uirrrulada à BerrÊtari 'ã l"íttrr ir:ipal r-l E

Firr :rrl r;: ;:tr - r:: r-rp-r r-r Agente de Contratasâo [-r:írã tntnar r-1et:ilür: i,
rrr_r_r I'ír[i;1t-rl-r;1 t' r-r trirrrr itr= rlir liritirçaü, tl.lr impulSÚ :3r-] Frür-:Er-lirrt errtr-r

lirit;ttr_1riU E Ei{ Er-:rit;1r- rlLJ ãis11r-t er LtLitraS atiriir:lal:les rrÉLlESiari;r:; ãr-r

t:rrrrr :rrrr-l irrTt Eltü r:1ü r-: Ert,flrnE atE I [rumolxgaÇan.

Att. 3,r - {lr::; i"rt rijlri t-r rr:rt r]a [ütnissáo r:Jr: r:útltrntfiÇatr tatrr herrr

;ltr-t;ti-;ir:r r:: r-r fnr:r er:i r..tiplf i1 r: ;1[r Lril-] r-ltr ãgEnte üe r::llntfAtflÇâr:,

§ i'=' r:-r ,r!=l Errte rlri ur-r ntrata,;riü :-ierii fluHiliaün []trr ELll-li;:u r:lE ;:rpr-r ir-r

E rE::; [:u*r t-t r]e ra irrrli',,'ir-l r-t a lrrl E IttE F El rl5 fltll:1 r:lu E p rttir it r, :J:3l'r,'It-t

Í:l Ltitnr-1 !:r irlrltuir-ir-r :I Et.rrl pElil Atttflçárr da EqLli Pe

L\ I'=' i:rn lir:it,ãr:iir: r:i tJE Ert\irrluã [:ens üLl SErviçrrs E5[]E[iai5, r]esrlrl
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v

v

r:l LIE r:rtrHEI-,,/aLl r:rr ü::; rEquisitnr Estaheleciüns Iltl art. ro rl.r Lei rl'r'

14.11:i tj,,Í:l 1, ü i1[lEritÉ ilE Il:rltratAçân p'rl:lerii :iEI 5l-l[5titt-t Irlr:r pr]r

Ir:rtrtii:=i ar: r:lE t-Lr iltr;i'it';arltr: tnrmãLlã por, nL-] mÍninr n' -i itrÊrl

r-nrti-rr I:rrl:ti , LlLl E: i-É::i[rr:iÍlrJrrá,: 5úlirlarlarnerrte FÜr trrr-lnr r:r5 atur

pr:c[i;;Irr:iüi pEl:í rr-r t'r'iirr',rü, rr35:-if;l'u,'itr:li:r tr rrl Elrlt:rrn LILIE Éii[irÉ55;3r

lrúiir:,ln irrr:ii',,,itl r-tel Lli',,iErr:lErltE ittnr:lãrnEntãü:í E rEÜirtrirLl:1 E[-rt atl

l;trirr,:rJ;i r1.,1 trSl-lrtr:Ir: rirÍ'l r:11-lE ltr-rl-turrr :;irJn tnrnaüa a cleririir:'

Art. 4,=,- rf,rr arr rtr: r:lú []f0[85:i0 de r]trntfAtAçAD di feta (dispEnSA,

inr:ilir-iitriiirl aile Llr: rii:iti1ç;rrrJ fl mEtmü f,era [ünduzicln pelu Agerlte

r-l e {-.: ;111tr;rta ç iin .

Att. 5,, - Arl ,Â,gEr-rtr: rlB r.-tnrrtrirtaçâ0, üU, ül:lnfúrlrl E Ll u;'r5Ú, '1

r_;urrri:; iriu r-1e i-t r:r.rtIiit:tÇtiü, inrr-rnr he a trltlrtuçân da iane eiltEI-ri;:l

11n [:]i'Ur.:Ei5ü lir: rtatiiriü, irrrlr-rii-rfln u rE[Et:irnentu E Ü jultt:lmErttn

r:le:: []rr:rlrrlEtil:l , ã t-lHünçiaç:ar: ile [ÜndiçüeE mAiS UãntatuSa:] ilIt-n n

liri trr r::irr:r r:nlrrr-:;iLllr , ttr rjii ;ÍmÉ t:J Ê rlncl-lmEnto:;, nahEnrlrr-ihe:; ai rrrlri

I - üLrnüurir a :es:áo PÚhlica;

ll - rE[ÉhEr, É].âmirlãr É decidir as impugnaçües e 05 pÊdidns de

EsrllerEClmerrtor ar: edital E AoS aneXoS, alÉm de püder requisitâr

suf:rÍr-:lios Í0rmat.'l acri responsáveis pela elahoraçào dessrs

doüufiiEntür;

il l - vEriÍtrlar a cunf ormidade c1a proposta Em rel açán atri

requisittrs rlstahÊlEcldos no edital;

lV - crrrrüenar a rrstân púhlica e u enrrio de lances' quanün Írrr I

CASLr;

V - \rÉrifirar e julgar as condiçÓes dE hahilitaçàn;

1,rl - Í.lnEar Êl rr-ri rru Íalhat qtte nâo alterern a suhstância da5

prüFürtar, clos rlr.rrum Êntos de nahilitaçacr e 5ua validade 1urítlica:

Ull - Irir::e[Ér, E]:;1i]i iriar E rieridir 0s rEcurSüs É Êncaminhá-lnç i-l

autúridütlE r-: 0fnFÉtÉntFl ,:luãnC0 mantiver sua decisáo;

Ulll - iildiCar ü '',/Et'lr.ELlúr rlo rertame:

I5

trrirç;1 ,-lr-r;ir-luir1t 1,,1:ic:lj:trjr-r, liU- i-:*rrtrrr- Fr:rielflrtl. i-'I5i IEEI-t-2':i;S1Il1 - i::EP 448'i5-

,.-.:::l:rr-:iÉ rlr:i ,*,ltr:r AlrrLtre - El;lhia - {lt"-lP..l 1 :J.E0i 1 'l1iÚÜl1'l-!='14

' ti .ilr-ril: p reíeitttrarlec4l elafliilalt oo.cütll
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,Pffi HF,HITU RA ffiU f'[l ül PAL il H

fiApHtA imü AL,TÜ AIHüRH r BAHTA

lIí - flülr-trlitar o ohjetn, quantlÜ náo hnuver rerursÜ:

H - [r]nütJzir us trahalhos rla equipe t1e apoio; e

]{l- erri:aminhar ü FfúuE5E0 rievidamÊntÉ inEtruído à autnridade

competetrte É prrlpnl a sita hom ologaç áo '

1'r /t f.L-rmi:isao rit ürrntretaçáo cuncluzirá o Diálogir Competitivo

caherrrlrr-lhÉ, llrl llr-lE rouher, as atrihuiçües listada§ ffilitn ã' sEm

prejuizrr rle outres tarr:f as itrerentes a essa m odalidade '

§ 2" r-:aBerá aü AüEnte üE Contrataçân ou à Crrmissáo tle

f,r:ntrataçan,alÉrnrlusproceclimEntüsauxiliarEsaquEsErEfÉreã
Lei no l4 1113, de 1" rle ahril de 2021, a instruçáo dos prrl[eSsÚ5

üE [úrrtl;.]tclÇaü üillitii trnr termns d0 art' 72 da citada Lei

Art.6o - A üomi55áú dE Contrataçáo e o AgentÉ de contrataçarr

rerá arri:tirla em :;eus trabalt-ros, quanda necessárin, pelo úrgâr-r

r:18 asrttsrlrürnerrtr..r jurÍdico E pelE úrgáo de contrnle internü' pãrí1

r:1EEÉm IrEnhü Llas f unçries essenciais à exeçr:çáo do dispnst0 rtr:

I * giilar ç Ír: ;iPli rÉvrl

AÉ.7'r - Erte decretrr entrará em vigor na data de sua publir:açacr'

GahtnEtr rlr: Frei*itr-r ilrr lríUnicÍpiu üe capela dr: Alh Alegre - EA, em l-12 t-1r

,-l :inEit-Í:r r"iii :iil'i5

Luis RomÊu Oliveira Mascarenhas
Frefeito MuniciPal

Fraça,lrrriluirrrÍulá{:há,:lú,1lt"l-ÜÉntr0-FrrneJfax:f*75}3ESF2???J2??1.-CFF44645-[i]ü
rlapel:-r rJo &ltr: *.legre - Eahia - ÜtrlPJ 1 3'BSI 1 1110001-84

E -nrail : E rdeituÍaílec4 ela@lrahso.coln
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ffi&*}HLrh ffiü Â[T# ÂilHüffiH , ffiAHX&

aB E ry { p. &,LM lR { ! C E§ S ü AD M I t\{IS T',RATIV Q

SBTOR INTERIISSADO: I)ref'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

OII.IETO: Contlatação cl,e Scrl'içt',s de lavagem paua veícul<ls e maquinas pesadas alocadas na
Seci"etar"ia Murric ipai cle I nÍi'ae,si-i'r-rtrira el Qeryiços publicgs

tllis'l'O ESTIMTt D(): R$ i(r.{}9 reais).

REGIME LEGAI,: At't. i'5, Íttci

aUfU,tçÃO: ;\os vinte c cinco.lias do mês de Fevereilo de2025, eu Reila Souza Almeida,
Agerrte de Contrauiçã«-r, autr:ci sc'b o n" 02812025, este procgsso contendo o oficio do Sr.

Prei'c,ito. a Cuntratirção tle Srrviç:rrs ttre l:rvagem pâra veículos e rnaquinas pesadtts alocadas

na Secretaria Municipal dc Ánli'ircstrntura e Ser'viços Públicos. clcviclantr:nte act:tttpanltadr;

da autorização do H.r.o Senhor Prefeito. aLitorizando a abertura do Processo Admilristrativo,
?l ss ilto :

v

v

AItlilIl",A
,,\gerite de contrrttaçao

;

IJ



V

v

TffiH.FEITURA H[ Uf,ttrITüF&L ME

üAP.HLE Mffi ATTü AL'EGH.E " BAHIA

Ao
f)epartamento de contabilidacle e Aclmini stração Financeira.

Processo Acimiuistrativo n" 02 812025 .

Objeto: Contratação de Serviços de lavagem para veículos e maquinas pesadas alocadas na

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

Prezado Sr.

Solicitamos atl setor

recursos orçanlerltári o s

contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos

corn o Çolnpromisso a ser assumido com o obj eto deste processo

administrativo

Atenciosamente"

Capela do Alto Alegre-BA, 25 de Fevereiro de 2025

ERIV
Scc. N'l u n ic ipal

SILVA
e Planeiamento



P'ffiHFH["f Li ffiA fstr.fl f-llüEtiÊ.L üH
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Capela do Alto Alegre - BA, 25 de I'-evereiro de 2025

Iixmt'. SI't',
Prel'eito do Município de Calrela tlo Alto Alegre

i\ssunto. lnclicaçâci cle çx istênc ia clc cl«ltação orçarnentária

Senhor G estor',

Ilrl atenção ao oficio expudiclo por
recursos orçarnentarios para asseg

de Serviços de lavirgern parâ
de [nÍraestrutura c Serviços Pirblicos, cuio

existência cle previsão de

da Contratação
Municipal

atraves da Seguinte

\/

Dotaçãcl C)rçam e ritár'i n

0B l4 - Secretaria l\lrrn icipal
cle Infiaestrutnra e Serviços

Púrblicos

,z\teno iosanr ent e.

DF,CLARO, para Íirrs
Í'inanceira com a l,OA
A lto A legre- tlA c q

| 4.t33 t2021

2C02 *
Serv e

in istrativo

de tl

üÉlcrArrAÇÃo 
:

v

C'LTLIT'ON

Capela cio Alto BA, 25 de Fevereiro cle 2025.

S. Lil}IA
lntêrno

FONTE DE
RECURSO

r .s00.0000

oRcÃoluNtDArlE

SANTO.S LIMA

P ROJ [,T'C}/A'I'' IVI DADE
I

ELNMEI\TO DE
DESPIiSA

33903900 -- Ourros
Serviços de 'l'erceiros -

Pessoa Juríclica

.t
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À
Prefeitura Municipal
l,uis Romeu Oliveir"a l\4ascarcnhas

Processo Administrativo n" ()28,t2025

Disl:ensa cle Licitação 11" A Ll 2025

I'i :

l. Da Justificativa da Dispcnsa de Licitaç4o, ; ;"it i. ,',
Em razáo do enquadramento do vaior.médio no'limite,legal Íixado no art.75. inc. II, da
I-ei 14.133121, .iustif-rca-se a contrataçãO'di{§td:àtravés de Dispensa de Licitação em
razáo do valor, uma vez que se trata dê',êxcéÇãó a regrà,'de rcalizaçáo de processo
licitatório.

Diante disso, cnl razao do Dtr art. 7 5. II
ob.ietivando a escolha da

Diante cio exposto, infiormo que os docllmentos
necessários conÍ onne a I-,e i 14. 1 3 tação em tunção do
lalor. Vossa [-:r:t:elência da. ciência q'ue este processo serii encaminhado a Asscssória
.irrr'ítiica destc nrrrnicípio paia contirtuidade deste processo.

ALi\TEIDA
ocnrraterçãoA gentt

2. Da Razão da lrliicolha do F omccedor e da Justificativa dos Preços
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À
Procuradoria Juriclica do Municillio
Processo Administrativo n" (.)? 8,i2025

ReÍ'ererte: ContrataçÍio de Scn iços de lavagem para veículos e rnaquinas pesadas alocadas
n:r Secretaria Mrrnicipal de InÍraestrutura e Sen'iços Públicos.

Em conflormidade com a l,ei 14.13í 12021, n'rris precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que se.ia previ4mente examinada,a solioitaçáo paru contratação através de
clispensa cle Licitação e qlre sej juríclico para que transcorraa

dentro clos tramites legais e lisura

I( E IL,,\

A Base legal para esse processo

(3)

(1) Razão cler escolha do Íorneoedor
(5) Justificati va de preço.

do valor, encontra-

sta atencle todos os

\/

se no Art . 75, inciso II, da [",ei 14.

I-',ste pl'occsso Actnrinistrativo encoutra-se instruído com :

(1) Solicitaçã«r de despesa, iurrtamente com e [ermo de referência.
(2) Demonstlação ila compatibilidade cla previsão de recursos orçamentários com

que ofertou

AI,IVIETDA
cls con tratação

bal oÍêrtado)
e

V

(6) A utor ír,Lr.çirt> da ar-rto ri clade

Caso opine tàvorár,el pela contratafá, favor encaminhar parecer juríclico para que a
aLrtoriclade super"ior ar"rtorizc o prclcedimento tle dispensa e proceda conl a devicla
prrbliciclacle.

Capela do Alto Alegre - R 

^,25 
de Fevereiro de 2025.

[)ernais disso, firrnc-sc ainda quer analisaurlo as cotações ora Íinnadas, colacionatJa aos autos, é
possívei selecionar que a enrpresa ADI{IANA DOS'.SANTOS RAMOS t,'fDA, apresentou
proposta de preçrrs compativel conr,,'o mercado" dianle da necessidade que o caso requer,

cxigindo cla Administração Mrrnicipal providências para debelar, para que seja prornovida a

contratação, atrar,és ile Dispensii cle Licitaçãt). atnparada pelo Art 75, inoiso ll da lei 14. l33l2l.
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Ç_o ILE-RA r-Q-M- XXI- ZILX-X

I)elc preseltte Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores. que entre si celebrarn a

PRI}'ITITURA MUI{ICIPAL DII CAPIILA DO ALTO
ALEGRE, pessoa juríclica de direito publiço intcrno, CNP.I

sob o no 13.891. I l11000 l-94, corn sede na l{trat Lindaura

Sapucaia Costa, rf 1 16 -Centro, na cidade de Capela do

Alto Al,egpei Estado: Bahia, neste ato representado pelo,

SI:. LUIS ITOMEU OLIVEIRA MASCARENHAS,
PreÍ'eito , M doravante denom inado

do outrc;, a em Presa
inscrito r1o CI\PJ cujo no

CO}{TRAT'

CONTRATADO
Contrato, cotn base na

regiclo no que

33121 e alterações
::

áusu las e coltcl ições abaixo

estitbqlecidas:

A

.v

nol

CLAUSTTLA PRIMEIRA -

Constitu i contrato ao
ições estatlelec idas

Dispensa de Licitaç:ão n' XXXiztlXX. autorização nos Processo Administrativo de no

XXX/20XX, que irrclependettfe cle [r'attscrição inte presente contrato, e Atterrl Único deste

i nstrutnento contt':ttuaI

clÁusur,A sEGuNDA - REGIME DB ExECuçÃo

-

i.; presente contrato terá reginre de execuçãô do tip-ã'parcelado,'cônforme necessidade do uso do

scrrv I ço

crÁusur-A TrincEIRA -- Do lNsrnÚnnrNro VINcuLAToRro

() presente contrato está vinculaclo ao Processo Administrativõ'nn XXXi2OXX, I)ispensa de

i,icitaçâo n" XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

i nclepéndc-nte de trauscrição integratn este instrumento contratual.

clÁusur.A etiAR'tA - vALoR E coNDIÇÓns »n PAGAIIEN'ro.

Irela perf'eira execução clos serviços, ob.ieto deste cotrtrato e obdecidas as dentais condições

estipriladas neste instrulrento, a CONT'IIATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

cle R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, serviços de preços unitários do item

constante uo anexo úrnico deste ilrstrumento.

parúgrofu Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

,,s ,"iuiç..r. prestados, clevenclo a nlesma ser devolvida à CONTRATADA, eln caso de erro'

0b.,eto do
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ParúgruJb Segundo: O paganrento íica condicionado à cornprovação de qr,re a CONTRATADA
cncontra-se adinrplente coilr a regulariclade fiscat, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Coniunta dc Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
cxpedida pela Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal n" 8.212/91 e 14.333121);

b) Certifictrdo cle Regularídade do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Federal, dentro do
seu prazo cle',ralidacle (l.ei Federal n'8.036/1990 e 14.333121);

c) Clertidão §ç:gntivn clc'Déhitos l"rabalhistas, delt1o do seu prazo cle validade (l,ei Federalno
12.440120 t I e t 4.333 12 t);

d) Ceftidão Ncgativa de détritos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado. no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legahnente.
e) Clertidão Negativa dc: Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

dcnricilio. dentro do seu prazo de validade:

{tLAUSI iLA Q[]IN-!'A -- D() IiliAJUSTIi

Mediante expresso peciido da CON'IRATADA, o presente contrato poderá tcr seus preços

reaiustados pelo IPCA - Índice cle Preços'ao'Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do tenno de Rea.iuste, observado o tranlgurso dg 1 (um) ano entre a daÍa de assinatura do

contrato e do pediclo pleiteaclo.

\/

t-,

Purúgrafb Primeiro: l)everr'á a CONTRATANTE verificar se.assiste direito a C()NTRATADA e

elaborar Tenno de R.ea.iuste Contratual definindo o'pereentual de reajuste e novo valor do contrato.

crrr período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento clo pleito.

cLÁtJSrJl,A sEx'rA - RE'tENÇÃo rnrnurÁRÍl.

Sobre o valor clzi Prestação de' ser(iiços/produtos forneciclos objeto ,Jeste contrato, o

CON'flu\l-ANTr, deverá. realitar a ,Retenção do,'Impostor de Renda çonfbrme percentuais

estabeleoid<)s uo anexo I da Insti"uçZio Normativa RFB ,n9'123 4, de I I cle .íarreiro de 20 I I e Decreto

N4urricipal no 08,,1 de 24 de.lulho cle 2023. sob penálde ficar configurada rcnúncia de receila nos

tenros da l-ei Corn plementar I 0 l/00.
Parágrafo Primeiro - A CION'|I{A'|ADA deverá dçS-tacar r:a Nota Fiscal o percetttual e valor do

lmposto cle Rerrda sobre o valor total da Pre.stação de Serviços/Produtos Fontecidos, sob pena

solier relenção conl'orrne apuraçã.o realiza,Ja pela CON.IRATANTE.
Parágrafo Segundr-r _- Caso a CONTRATADA sejatisenta da"Retenção de Imposto de Renda.

deverá encarninhar enr conjunto oom a Nota Fiscal emitida as déclaráções constantes ttos anexos I,

tl ou III clo Decrcto Municipal n" 084/2023, ou cópia de eonsurlta ao Simples Nacional, para fins de

corrrprovacão da lscrrção pretcrt«.litlai."

CLÁUsUL,ASETtMA-DoSstiRVIÇos,..

4.1 - Os lieviços cieverão ser prestados em conformidade coln as condições contidas no Processo

Adm. N' XX/2OXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

corttrato.
,i.2 - Os Serviços serão prestados no Municipio de Capela do Alto Alegre e Í-iscalizado por

seryidor responsár,el designado pela unidade administrativa equivalente da unidacic solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do ohjeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, tc'rdos os procedinrc.ntos previstos tro art. 140. inciscl II, da Lei n." 14.133 21.
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..1 .i - E,nr caso de rliveigênc:ia entre a OS e a Nota Fiscal/F'atura ou entre o ob.leto efetivamente
prestados, o Forrrece<ior ser'á noti['icado imediatamente, para adoção das pr,cviclências cabír,eis.
/l .4 - O prazo parâ prestação dos serviços scrá irnediato, corrtadcrs a partir da assinatura do termo de

oontrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proruogado, quando solicitado pelo F-ornecedor c
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrA.vA - DA DorAÇÃo oRÇÂMriNrÁun,'
Âs despesas decolrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

a Anual

-

Para erste corifr'Ato rrão foranr exigidas garantias

cLÁusuLA DECTMA - oIIRTGACoES DAS pÀRrES 
,,:

í-Constitui obrigação da CONTRATÀNTEa
Prestar as iníàrrlações e os esclarecimeutos que venham a ser solicitados pelo contratado;
Designar Serviclor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste irrstrutnento;
EI'etLiar os pagarnentos conÍ'orrre disposto r)o contrato;

lI-ConstituiobrigaçãodaCoN,llI!A1'ADA:.].
a) Responder enr relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do ob-ieto, tais como: sàlários, seguros de acidentes, taxas, impostos. contribuição de

vales-refeiçÕes, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
tr) Responder por quaisquer danos oausados diretarirente à. àdministração ou a terceiros,

decorrcntes cle sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Conrunicar à contratarrte, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter ut'gernte, além de

prcstar os esclarecirrentos que julgar necessários.para a boaexecução do contralo:
d) Ernitir todas as Notas Fisczris e/ou documentos'exigidos pela legislação vigente;
e) Comprorneter-se a ateuder com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata corrcção, sem ônus para o lvlunicípio;
f) Entregar os Bens/Serviços conforrne definido em proposta colnercial apresentada e aceita pe[a

COI.J'fRATANTtJ.

.q) Íi a obrigaçà<l do 'coritrataclo de rnanter, durante toda a erxecução do contrato, enl
corripatibilicia<Je com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçties exigidas para a

habilitaçãc rra licitação. olr para a qualificação, na cortratação direta;

cLÁusuLA DECTMA pR.rMErRA - DA ALTE&i.ÇÃo

Ilste ContraLo poder'á scr rnocliflcaCo nos .seguintes tennos:

I - Unilateralmerrte, a critério da Adrninistração:

a) Quanclo necessária rnodifioação no projeto ou das especificações do ob.icto. por motivo
dev iclanienl e .i ustificado ;

h) Para nrodifioação do valor decorrente da majoração ou redução quautitativa cio objeto
contratual até o linrite peruriticio pc'r lei.

a)

b)

c)

ELEI\ÍIINT'O DE: DESPESA
FONTE DE
TTECURSOS

OITGAO/TINIDADti I'ROJtrTO/ATIVIDADE
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II - Por' âcordo, {uuttdo:

a) Quanclo conveuieute a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a nrodificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a nrodificação da forma de paganlento, por motivos relevantes e

supervenicrttes, mantido o valor inicial;
rI,\ para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
ntaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de latos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

collo pactrlado, respeitacla, em qualquer caso, a repartição ob-ietiva de risoo estabelecida no

contrato:

I"

Pardgrolb Prinrciro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas.nlesmas condições deste contrato, os

acrésiinros or.r supressões efetuaclas atá liniite de 25"/; §inte e ciàco por cento) do valor inicial do

Contrato. . ,- ,

ParrÍgroJb Segundo:,,\ CON'I'RATANTE responderá a CONTRATADA em prazo nráximo de 20

clias, prorlogáveis por igual períoclo,.os, pedidos .de .reestabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato. ', . ,. 
,

-
CLÁLISULA DIICIIMA STIGIJNDA -. DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisãt-i de pleno clireito deste Contrato; indepmdentemeute de notificação judicial ou

extrajudicial, rras hipóteses provistas no art:' 137 da \ei.14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis. , ,

ParágraJb Prirneiro: Ocol'err«io a rescisão sem que haja culpa cla CONl'ltAl'ADA, será esta

ressarcida dos pre.iuizos regulanueute comprovados, tendo ailda direito ao pagantento devido pela

cxecução do Contrato até a sua rescisão., ' ',,,;' ,' r

Parágrr('o Segundo: Os casos de rescisão contratual §e}ão fonnalrnente motivados, assegurando-se

à CIONTRATADA o direito à prévia darnpla defesa;,,

CLAUSIILA IIECIMA TIIRCIiII{A - DA FORÇA MAIOR

C'aso o CONTRA'I'ADO. por motivo de força.maior,.fique temporariamente irnpediclo de cutnprir,
total ou parcialmerrte. as suas obrigações; cleyerá comunicar o,fato imediatamente à Íiscalização,

a'indaqueverbalnlerrte,ratif.icandoporescrito..,

§ 1". Na ocorrência de nrotivo de tbrça maior, o côntrato será..suspenso etrqualrio perdurarem os

seus efeitos, poclendo qualquer das partes propor o clestrato, íjcando o CONI'RA1-ANTE obrigado

ao pagatnento da irnportância ccirrespondeÍite ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRT\-I'ANT'E e o CCII.ITRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

Irlrça rnaior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR.I'A - DAS PENALIDADES

A inexecução, ptu'cial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, su.ieitará a parte a

t-ONTRATADA às sairções previstas no artigo 156, Lein.o 14.133121, garantindo a préviae anrpla

dc' f'esa em processo achr i n istrativo.

s\ lu- A rnulta será gracl,;eida cle acordc üom a gravidade da infração nos seguintes iinritcs:
I. 0.5 % (Cinco décinr,-rs por cento), ao dia, aÍé o trigésimo tlia de atraso, sobre o valor da

parte rJo serviço não rerlizado

v


